
DO RIO.

O Sr. Barata segui" a epinão de que se
riscasse o artigo, e ~girou que hum doa prin-

CO T	 Sessào 286 -	 .	 cipace Motivos , que para INL* tinha era Foge es.
tc mudo augmentar a Magistratura', sem paia is-
ao haver necosidaile algiuna : que já tinha ou-

Ea o Sr. Freire a chamada , e disse que vido dizer neto Stiber.-u m. Congresao „ que a Mi
se&chavão presente* 117 Sra. Deputados e que gistratura era buo): Hidra , e 4re rendo aspira
biltaváo t6.	 nau se lhes devem aegmeniar si cabeças, puí'

Ordem dl Dia.	 isso que o seis voto era que o Vereador mais vê-
lho da Causara substitome o cargo de juiz de

Consiiiuição.	 Fé r a.

.,O g'r. Lie,' Coaoginh0 mostrou , que se não
, Leu-se o artigo :o —Tc10 o Reino será eleve crei i institoição alguma seio ser flectiu..
¡dividido em cnnvenientes, julgaIu ou dibtrietoa , ria , que esta u10 u he; mas sim peluda . e
cada hum dos, quaes teia hum Juiz de primei. flUtla, pesada porque Sedo em grande numero,
ara instancia chamado Juiz de Fóra. Em Lisbeer • e de necessidade se lhe. ha de pagar j e nuila

• outras Cidades muito populosas ri eatabelecee porque sendo os j illgados Mui grandça não pio.
Ruamos iejio neeesearsos. — Sem &cupão dera 'satisfazer ea obrigações de substituir aguei-

alguma se resolveu , qbo, passasse de novo á lei joiaea que estiverenur impedido e : por tanto
Corneninio de Constituição para o redigir na votou contra o mono, e que o Jmz ellectivo
eonfornaidade da doutrina vencida nos preceden- ou qualquer advogadu do ditada() faça as tuas

vetes.tea artigos.
• Art. :51. 14 Crer se-hio lugares de Subi . 	O Sr. Sarmenle de novo apoiou Si suas m-

ililitros dos Juizes de Veia na ratão de hem por es, mostrando que elle* erão conformes ás otsae,
cada trai , para os substituireis, nol seus impe- "as Leis antiga" , que drierneiniu , nue os juizes
dimentio , ou na* cmosas em que forem sio pei- mais vesinhos vio tirar as Devassas aqiidlea dis-

so*. Estes Substitutos residiiiti dentro do distri- trictos , cujos Pises se acharem itneetiloa.	 .

cio dos respectivos Juizes. s}	 O Sr. uni, ciiSw , que os OUV IdOlie5 das

.	 O: Sr. .94rnunto se oppos á datorina do ar- Comam& pudiko muito Liein faror cstab nurrie4.

sign mostrando que não devem haver Substito- ç6e1, quando as julguent nec ariea.
tos • por serem ds muito peio á Naçko , pois	 O Sr. Itisios se oppoa a esta opinião, mos-

que esta lhe' deve der ordenado% oulficientas pa- Irando que por caie principio se tiraria ao Go-

ra se manteres"	 OS guies receherião acro ter verno a norner4ão dois Magibtrados já aanecionada

quasi nada que fazer , porque olvez seitio mui no projecto.

pok1CO2 CG Caias em que poodin ser necessarina ; 	 O Sr. Fasconcellor opinou' , que se ornittissei

• que o scii voto era que a aurhoridaile no iro- o artigo, e que nos Covtirs se inenciana ,se as

peditnento •le qualquer juiz pita~e ao mais providencias , que se julgarem necess rias. De-

v'isinho do atoo districto,	 poia de mai* algema s reflexões , achando-se o ara,

O Sr. BaliO4 arpoo a mesma opinião, op- tigo suffieicrittnieffic diNoutido , propoz o Sr. Piro.,

.pondo se . a que se pague a hum homem, que denie á'i votação se deve conservar-6e ta Con . n-

talver. em ires annva nada tenha a fell'r.	 Illit,In tal qual está • s se decidir) que .— Mo .

O' Sr. Freire eapol que o seu parecer era. Continuou propondo se •e davern providenciar
que ou o artigo se supprimisae, nu que então já estes Casose se resolver" que — t

4-3tu —

ae to rn	 ma,se	 providencias olaia rffecto, as,	 e que nos Coldigoe se tornarião providencias a

O Sr !torp.. Cornri, o Foi do mesmo ps- este respeito,
neer , pois que não havenlo dag+ i av.inte Jiii- Ari. 1,52. " 01 jUiCeS de F6r1 

exercitaria

Ri Ordinuira , viriamus a ter e,.rn estes Subiu- em seus districtos a jurisdicção contenciosa 
Cai

lutem huin numero rnui verde de Irei/et; pó. todas as causas civis • um criminar, sere excepçío
eém que o ate pare,er he que se d c are neste daa de Fazenda Naci e nal , e cordiecerá6 cantor-

lugar o risethodo como hire de ir Sidisti tu idos nie o Ft.gint uto, que se raeri ha de dar de curti-

Zoa seus imperlintentos os Juizes. 	
primento dos encargos Pios, tutoria , e "demitis.

O Sr. Peíxoto 
mostrou, elle esta rnateria tração dos airfálua dementes , ou aoseines , ates-

devia ficar para quareirt te dividisse a Lei re- bianento de Gana' aos prezeis , e cairias mate-,

pl. nitotar, , porque entá0 talsez não haja irl. rias de cpiie ate agora conheei go 01 Novadores

conveniente algum de se admitirem os substi. Correged , irea, bises Ecetaiia?ticom, e o Quem-

,
uto s causaás climinao, U-

rutus.	 baru do Paço	 a.

L1.113011.
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o Req,içoento qu
O Sr. Ser

gore podia mar

se estabc roerem-	 que
conhecer-O aórrrente do direito

O Sr. floro' . CfrFPNir, propor
a Ba	 et 	 do este Cnpitoler	 firm
ter eido approvada	 fosse tolo o r
Comuiissivo • para IIi 	 e redigir ode
mesmo modo que já se rinha deter
reapeiro	 Capitulo das ElleiVes. O Sc.
tos- oplooso no ~solo Sentido , e Ine O Sr.

:tern-dei -7-Reornriz apoiou a mrsma-opinião, dizen-
do pie çlté SC 14,. :Ç911f01-,/110tt Rã Corrirroiss3o
com alguns pontos deste Capitulo .; e que reser,.
'p iora pau s a cliecussko eselarecer . ae sobre as suai

aftivirlít , e que a gnri depor t1 da mudança de Ba-
de pela aiim sio de „Pirados ellas tem crescido
ciida	 e por isso era de opinião que
!Mie rodo o rcsn	 mareria á Corrimisaão.,

qoenovnic forme hum Capitulo do
der Jorlicittrio ra r a entrar em discussão

O Sr. Moura opinou, que voltar ag
te Capiiolo a roma iinv.a -redacção sem

IL2	 este respo ito
demorar o trab1hos da

No serem r6mente a
erobarnns , k que se não poderia descri-

„Hver	 soe, a sua opinião era , que se
fluem os artigns pare desta fórrros se apro
tar g o que for cempativel „, e poder a Com-
missrt o tirar os access-trina esclarecimentos.
• O Sr, Freire o apoiou , dizendo que sau-

im riint justo , que se tessern 09 arugns , e que
se do-scttic rn em gerai , Para conhecimento da
CnrrirIt equd lambem lhe parecia , que a
ComMisS-)rc listadis!ica devia coldirivar a de
Colviouiçoin a hm oie apprescntar ,nanT13 diviso
de rerritorio	 rrue ni0 seja tão earga	 pois que
jrn 1 1,fool e &	 mrque	 O e551
são)	 veiará ou 1 09 2111h0T1-

3nizrs de Fóra.
Csrreirr de Soabro r1iss que I ri° n

que pro. toenc.» á Coinsti r u'ç rto	 ra	 nccirndo:

ão tó era
és , mas que
a Cotnntivoão

dsde

de que
o daquellea caso;

e por
adia

pertencia

eXpoz , que no artigo
dizia	 es de Fóra estere+Praeaõ nos
eu iLrsiictoS a j urrslç io cufltenCoa era todas

U causas eivi	 1 •
posto á decisão ,j tomJa para que
Ordinrits tnhão alguma 'jutrisrlicçáo
desta srt nrnht.ina vmío a ter, eye!
se (ri3 uJ1 opilai	 o- anigo
á Commis s a n ; para o r	 que !tio
te se continue a discos	 e US mate

tdo C4pitulo.
O Sr. Mura .itiiie (Toe se deOiefirro

25 objvcções , •e ie dieesse no artigo , ss-'eir
todas .as causas CiVi ll OU criminacs , salvo aquel
las que a Conrtitnisão marcar e dam quaes deve.
r 6 cisiihrcer os juizes Ordiharios. O Sr. P-
ai Pedro dr: Costa Ioi de nriníão que o artigo Se
riça verdadeiramente Cunttiincional e por isso
lime parece que elle .eji concebido da F6snt'ls

t 3 de Fn'tra exercimitil crit
isdhçiio cornendosz , segunô
he tor dado. j;

ach fido dinse , que no trtid.
slIC osJutre de Direito

tenho toda a juriarlicfãn contenciosa excepto
n,quallas canzas , que pela sua ptquena impor.
tincia pertencerem aos Juízes Or 1uuarins e ral=,'
rpuliag em que ' deverem enlervir os — Jo tes de
Facto ,, os Jmmire	 rejo só de Diteito. O Se.
Basies foi de opinião que se diga no artsie
que os jiires de F6ra exercer0 noa seios Diz+
. tos a jurisdicçáo cOnterociosa -na fórma , que

se designar nos Codigns, que ae 'fizerem.
que apena, ins 2r1igni t511 e Iss5 , poderaõ ter ' O Sr. larro Cowifido expot • que desta for,-
atgmna relaçã 1 cnna io ; que portanto era de ma ficaremos sem Conatituickr, poiS que se Elia
parecer • que se d:scutão os niencionadea seti. debuta° tildo para os Codigos ,” e Lel§ Rr
grts 1 54 e • 5.6 1 e que o luto deste Capitule) ,	 lamentam que os Deputados rinhKo vinda

pira barra Lei regulamentar. Falia, 	 Congresso para fazerem a Carta Portidguézsrl
(objecto) rni	 aiguin Senhores , e a e não para dei 	 tudo para traz , continuando,

p ii. n Sr. Pr Mente - Se n9 ar t igna do de novoi 3 rnesm	 arbitrariedade que havia atili
reuo di Copitido diiu er discutidos, em ge- aqui.
sal ,	 serairetri de floes çeraesi á Currimis. 	 , O Sr. Margiveki di e ! que lhe psre R
ráo	 de iooro redigir o CaPiiNolo., e se resol- que o arligo estava suflicientemente di	 s
? e111	 ‘Irri	 para servir de Base ,ao parecer 'dra Cornrnissio•

o, iritlent a dicuirin sibre o mencionado e que pela discussáo se tem eonheelrls , que 219
â-',..igo iáa, O Sr. Iükh e eppuz :1 que os material nelle mencionadas 1.1e eem °ser dorf con e:-
l i!izes dr Feura ou de Direito, possão conhecer- cirneriro das,. Calm aras , e doe
do c t+rorri P bC010 dos encargos Pios , . Tutoria , e que declarado ,desta maneira o 	

' ' de Direito,ruo

e admintstraçrío dos gN rIft,:s ., dementes , ou an6en- tiroiçier firo os POVUI sent. nsto da'centlitual
les , por serem objecteis 1,sis1.itivos , e perten- ção des . arbitfariedadre.*

	

cem ás- Caro-aram. O Sr. Franzíni iguairpenre	 À dia ndo . se o arlign sofficien t ernente cli C S.

	

e npl , a ' Rue elles cronhc ção das causas d	 t	 propor o Sr. Presidente á VúttçãO
Frizere	 Nacional. O Sr, Marcos rinton:r9 de	 de Direito deverão conbeerr noa seus

r inu rime entendia, , rpte por este 'ar- trucos dzs causas comencins'as ,- exceptoi (Neve .

	

Ne f114 'irar aos jrii,.es Ecclesiasicos a ju	 l.s que forem Te5Orvadas pera Serem deci-dirlas4u	 kee ti !iit, sobre os iestamenroa , e 	 ou que fic
bicava' enartuilia 12.1.1.4 2 uthuri-rbde incuto dos	 ite	 Ordireorios,

	

t; Ilt: ar agnr3 a teni lidki a l ternativamente	 nativa	 Propor depois,
os	 Uses C;vis : que pelas Leis C5r1tIfli	 Direito deveu	 tornar conheee Decretaes an oriena .. guie os Juizes , lie.- rj 1fl5IJCIme, o. R' Cud • tornem Conta dos iegalloa Pi oall, /,' e h	 ha de dr	 de iuruaa causas voiti

rn Tara o 'conheci'.
Itreu af

d
im
egiroento
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eivento
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Art
TertiVliem.
lorota.
TPU Ate
dm mas
laçõtas 'Previ
ç
causai , que
Provi

'Dscidio.se que
pr p	 causas criei

algum reclamo , na Rima que a ,Lei deter.
• igualmente se decidia que sim ,: propos

a Imerso nio só deve ler do juis
• maa igualmente dói Íuucs ,de Facto

sobre esta , questão houve ,venh do debate , e a
final se decidia qne se iddisc para de novo an-

discti

1 54, que
enleia eiú

respectivas
propaz
e. par,
st ai-

da Carmino
quaturic de
hum, que no
jacentes fosse
ciaradaa
que nelile,Uk
,nantio alOaditt,
tio itraxiarapta, no
cerrip relia ndides cAo
no cativerem,.
citado Decrete.3, A-
ço .0 ttulaa' aasirw.enivist
car „ para' que 'cbegotk
se execute corcjexile
te trea de Março ,de
doia. — Com a Rukirár.a
GENTE —esJ Voai

c
nte

Gra
jii Prtra *de

corrente.	 Cale
M. Aton o Garera
io ebr Santos Xaver

e ag	 Divo ; 4 dias ;
Felicissima , M. Antonio Jcs. Ltik , C. ao
agoardente e assuc.-ir. 	 o; 5 dia ; L.

Ivo Tejo M. Manoel &lis	 da Silva C. ao
II assacar e aguardente.

Dia 13 dito.
Mackarat , ditrf. tf,

Brotam , couros e sebo.
Si. N4Vd Anelada M.
Ci. a Parda 78,4 Alves

Cabo fria	 t dias
Paula , M. Mirror/ da Costa Pario , C. ao M.,
milho e farinha. -- Campos ; 4 (lias ; L. Boo
Fiarei M. joté Radr'yus Maia C, ao M.
:estucar e agoarciente. — Dito ;4 cIii ; L . D'e"
pique , M. Manoel Ãsonis, C. ao f14. assuctir

agaardente.' Dito , 5 dias ; L. Poder de

Deo:, M. Joaquim Fernan des Leça C. an M.,
assucar e agirdente. — Dito; 4 di.; L. Bone,

Destino ,M Joaquim Ferrara , C. ao M. ,
agoardente e madeira. — Dito ; 5 dias ; L. Santo,

.471/arrit. , M. Manoel Coelka ,, C. , ao M. agoar.
dente e madeira.. Dito ; 3, dias ; L. Seaviora

da Ponha M. Maneei dos Untos 'Sose7a , C. ao
Rio de 8.

AN-
DU.

C
carse 201210S e rie

M. Jà
C. ao M. carne, couros'i trigo e

° ' S. Ligeira
7o	 Jé ota: çailk a

graixa.	 abo	 2, dias .; „, I. are

SUS	 sotonia Alva dos arisq, C.

II
Mandei elprto
de Freitaz Caldas

Dia i6 dito.	 ama
Dia t7	 J,1.,fr Videe

guerra Rfei Pedro ir Cotei.0 Cap. Ten.
de Assis Cabral.---- Rio,Graesda; , 20 e;liao ,

hre M. Eusealnio Çorreia lorgoo ic 	 .
guel Ferreira .GPieek carço"; , ,	 T0e e ssebri.,....!
Carovellasi to diu ;E. Senekara doviremèdios
M. 704è Pedro de Castro 4, r	 cjeti

afer,Sigueera , ,castca , de , 
16 dias ;. Et. Ga1aA0 4.Mi	 s

ra C. • , jato Puí, kré.Keira reçur

cebo.	 Airaits Ayre.r.; se çdias
tine 4 M. fhrniel	 +,1 Let

ne	 Grand“
da , M Mamei Ii ,Ra
Pereira da Fent-era
diu: Si. Oliwird-r-

•42C1 L Milirl
*e

	

agoardente	 esvitcar
; 5 rãs '; IS. Santo Antonio

aio de Andrade C. ao M.
Dito ; 4 dias ; L. Conceiça

JaIF Jont ofo- Coam „. C. , ao° M.

D ito ; 5 4ii ; L. Feliz SUCWSO

Lwr ata Silva C. tio M. rnadeir

	

Dia- 14 dito	 Lima; 79 dias
Drotheminge	 André., Colberg

t6 dias
C. ti
1,5 (lias

Silva,
, carne e so. Fenn

L, S. Franei'iro de	 dias.;
as,
e acho.

Or • sebO C carne.
Gratidia, 3M., Mono

die'Ctusha •
4 Mit BI

ra
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ai 5	 así Mirim
to ; 25 dias S. kY. Do
*mel Gonçalve 4r4 Cáka
Miranda . couros. — Rio Gran
Carolina M. irei* Rodrigues

	

1. ;	 go e
diií;

Dia ti do eorren
Fr. Chreirette ," Cora.
karÈr. Fane. M, R
B. Fiel Pariu.t..te
, gemerei do pais.
Brasil M. itfaxyaran o

IMO g, aguardente .,
mbar, ; S. S.
I . Monteiro fari•

uni* Brioso
lastro. — Parati

irá	 elos Santas • carne teca • vinha e
tendaa.	 anuí `; L. Sano: Afarlyres , M,

Yosé 4,wzio de . 01i oeira , lastro.— Santas ; I.,
S. ricessee de Pasta , M. intonio. ./erapiiin , es-
cravou.. PIN	 L. Senhora ó Cd., M. Mi.
mel Carreie	 lastro. =Campas ; 'L. Büll,
CotCriAi lh M. , ii Fernandet V4. &ripa , sal
farinha e carne sci. 	 Mecohé ; L.. 3ten4gr4 da
k:Sors , M. Fru.níco Joh, Pinto	 lastro. — Ria
da -3. L. San a Afichaelia , M. Franctsee
Luiz Cinh a , lastro. — Ilha Grande ; L. Bisa
kzagsm. M. ii.nttlffi9 Dior Cu raki,, h lartro. --
Dito 	 alado Woaregelisin I, 14. Manoel 14
-Pu da	 oria laitro.

e curne migaria. — Sanis 	 L. kiprtsto Sa nto ,
M. Francisca 1 ord de Soku ga	 lastro. — Monte,
/Nies; L. P,rdade , M. Caetano Gomes Rb.
ta , nomear e tabaco.	 Parati; L. Santo Ri
a M. IYartin Games Lastro.

re-
Di-

Ma•-
it
; s.

C. ao
X.i3lers

	

Go	 R

0/1C011. Por.
ne ti4 Silva
, B. Troam-
das

;
	News

ndae , ferro , e agoardeote. = Rso Grande ;
ovo Brioso • M. Joaquim 1 ord Protes fo-

	

car , e escravos.	 Per.
Baptista M. „Igor/iene

Rid Grandr ri 5. San
Josof Fearseirca de OhÁ
L. Bano fim Janta 4n.

.Jori Alathias , lastro. — Caba ti o ; L.

r•lerter, 9 M. .hsé .Durr
C. aMjniei 7.4 .Fernernedes , ,assoil=

e fumo.	 Dito ; dito , L Corto-
" Rikirt Maitez , C ao	 , as-

CÃ reitor
?Lars' h calhe'
.floilkaner
e WICravus4	 Sensos; S.
M. Pabonitl Dias	 faz
• .Dia 14 dito, RIO el" Ostras; L.
da COICt Fito M Bernardista 7s4 de
Janto.

Dia 1
co,	 r1,4

4~% PPIrif "
Carvalho

•Satieriade , M.
ciar, Café • COUNOIN
Jve da* Mares M. Miriam*
lastro.
• Dia 16 dito. Cruzar

Com., o Bacio R gastes:.
iqi Cem. De Givrizis.

dm. Viu49 Di
reitonieressoy • Com. SCJ JUTCff.
MarLTimo Cencerpio	 Cons.
Lw Ale/1710da 3.	 Caldos.	 Liver
klakia ; B. log. Seita Thoonaz
tro.. Santo Catbars no E. íris M.
st' Rrdrrgue , remendas e escravos.

I da Cru% , M.fairgirà á Feinatodes :do dei:	 Ame%	 M. Sopoicl Grete
Urre.	 Campos ; L B414 &Wh'	 M. no.	 eaktaltiot	 5. VíSiiallie	 M. Franfirís,-.

1-5stet ale lento
L LUZI/á/Md
mingues das
Conceição de Ma

Dia 27 dito. —
M. 4gtstiosho Somit
M ia Miá ia iG Soer.
iferg associar	 caffé.
Chutpo4,0 	 M irem

Rio do S. frksiti ira -
1, M. #ernarne
ro.	 Cada	 1_„„

• 4010 Franca
G. General.
Ir.	 Gothconbar4o

M. Lars Dam.,
Pac Oco	 ima"

1,0111.C2If	 farinha

	 	 	 • nFIMIFF

AVISOS.
Por Decreto de Sua Alteza Real o Principe Regente de 4 do co , rente pauoti aReformado o Coronel do- Eata o Maior Rafa.el Oareloy , com o soldo que tern.
Pelo Juizo dos Fallidos me faz publico • que :José yorritsa de Souza L.. 1 Negociam*ululo e residente nesta Cidade do Rir dr janeiro , ee eppretentira como tallido monse a

al Junta do Can/mareio no dia a7 de Abril proximo passado , aonde se lhe recebeu sua ap-.
ciernaçíc ns forma a Lei, e tendo-se de proceder a devas.' por este melmo Jn o pira *Cver do comporrarnento ele 	 til d'aquelle appresentado , recebendo.ae todas e quae luar de-

que delie e sua faze.Ja quiserem dar ; as participa que no dia 25 do correm tc bre
e ike recebem ai denuncias em udas as tardei que decorrem desde o iuhredto d i. 	 asaté'lcitiir1amenti ae findar , e isto em ça	 do Desembargador jate joagsán dr MITOia , Juiz doa fali dos , morador na rua 	 Lavradio N-° 53.

• Pelo
o N	

Juizo doa Fallidoa se ann ncia haver-se appreientado na Real junta do Comuser. .matriculado , e inie nega Cidade do. Rio dr	 * , yr sé Papila „de Soa...cujos hemi devarao depois ria 19cntaks • e sequeatradus , ser entiegues , eq,u4.1les quena conferm Lei forem nomeados Administradores do devedor cote-mure , para o qit• juiz dos Fallidos chansa por este •nroinciu a todo. os crédurea d" aquelle appreaentafiro'do , para que na maohi do dia 1 1 do corrente met se achego Lia ceia* , e escritorio •reliapresentadó dia lo até, ás to e meia da mafthi 'do eubreditu did , a 6in de elegerem Wentre . iidois Administradores pn tomucrn canta dos hena e acçpo , - na conformidade da Lei. 	
sistent	 , e procederem á liquida,


